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RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 007.2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 059/2018 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, MIGUEL JOSE BRUNETTA, tendo em vista as justificativas 

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação 

com inexigibilidade de licitação que tem como objeto o credenciamentos de pessoas físicas/jurídicas 

na prestação de serviços médicos plantonistas para atendimentos de plantões de 08 e de 12 horas 

nas unidades de saúde municipal, Resolve RATIFICAR o CREDENCIAMENTO de Pessoa Física do 

Sr. GUIDO EMILIO WACHHOLZ portador da cédula de identidade RG de nº 1039174-1 expedida pela 

SSP/PR e CPF de nº 275.606.519-68, para realização de serviços de Plantões Médico a serem prestados 

junto ao Pronto Atendimento - PA. O valor a ser pago pelo serviço será de R$ 1.197,97 (um mil cento e 

noventa e sete reais e noventa e sete centavos) por plantão de 12 (doze) horas trabalhadas, perfazendo 

um total de 300 (trezentos) plantões, totalizando um valor de R$ 359.391,00 (trezentos e cinquenta e 

nove mil trezentos e noventa e um reais), nele incluindo impostos, taxas, contribuições e demais tributos 

que envolvem o serviço. 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 

- Prefeito Municipal- 

 


